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INDICAÇÃO N^2 37 DE 2017
(Vereador Sargento Jenilson)

"Indica ao Prefeito Municipal de Gurupi- TO,

Laurez da Rocha Moreira, Projeto de Lei que

dispõe sobre incentivos á geração de energias

alternativas no âmbito municipal e dá outras

providências".
"€ GURUPÍ-TO

LíDO EM PL_NARIO

Senhor Presidente, " "" ~"

Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Gurupi-TO, Sr. Laurez da Rocha Moreira,

Projeto de Lei que dispõe sobre incentivos á geração de energias alternativas no

âmbito municipal e dá outras providências. A presente INDICAÇÃO visa à criação e

implantação de serviço essencial a sociedade. As energias renováveis são de grande

importância para o Brasil. Explorá-las implica na diversificação de nossa matriz energética

de forma limpa, com a redução de emissões de poluentes, incluídos os causadores de efeito

estufa, e o aumento da segurança energética. Segue minuta do Projeto de Lei:

PROJETO DE LEI N^ /2017

"Dispõe sobre incentivos ò geração de energias

alternativas no âmbito municipal e dá outras

providências"

Art. l- - O Poder Executivo incentivará a geração de energia alternativa fotovoltáica,

solar, térmica e eólica com vistas a proteger o meio ambiente, aumentar a eficiência, a

produção e a redução de custos para o consumidor por intermédio:

I - de aperfeiçoamento da tecnologia de produção;
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II - da redução da carga tributária referente ao IPTU e nas operações internas do

ISSQN incidente sobre a saída dos painéis fotovaltáicos e outros conversores de energia

alternativa;

III - de promoção de campanhas de esclarecimentos sobre as vantagens da energia

elétrica alternativa.

Art. 2- - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de dotações

orçamentarias próprias, podendo ser suplementadas se necessário.

Art. 3- - O Poder Executivo baixará, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a

sua publicação, quanto aos Atos que se fizerem necessários para a sua regulamentação.

Art. 4- - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Gurupi - TO, aos DD de MM de AAAA.

Gabinete do Vereador Sargento Jenilson, aos quinze dias do mês de setembro

de 2017.

UDO EM F _ _ N Á R J O

DAUÍJ.OL/2Q
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JUSTIFICATIVA

O racionamento de energia elétrica, que todos nós temos que nos submeter,

comprova que estamos atravessando um período de escassez de recursos hídricos com a

redução dos índices pluviais e a consequente redução da produção de energia elétrica pelas

usinas hidrelétricas. É o meio ambiente nos alertando para que busquemos formas

alternativas de produção de energia.

Nosso país possui uma das maiores incidências de luz solar do mundo, entretanto

ainda é um dos que menos aproveitam essa fonte de energia. A energia solar é

incomparável a qualquer outro sistema de energia convencional por tratar-se de uma fonte

100% natural, ecológica, gratuita, inesgotável e não agressora do meio ambiente. Para cada

m2 de coletor solar instalado evita-se a inundação de 52 m2 na construção de novas usinas

hidrelétricas.

O conceito de geração distribuída que começa a ser difundido na engenharia de

sistemas energéticos, aponta para uma participação mais significativa das fontes de energia

alternativas na geração de eletricidade para a sociedade moderna.

Como uma das principais fontes de energia eólica tem se destacado pelo reduzido

impacto sobre o meio ambiente, pela sua base tecnológica industrial e pela confiabilidade

adquirida nestes últimos 20 anos de operação de grandes sistemas de geração eólica no

mundo e pelo imenso potencial energético do Brasil.

A energia solar fotovoltáica, fruto da conversão direta em eletricidade, é a que tem

apresentado o impulso mais notável nos últimos anos. Os sistemas de geração de energia

fotovoltáica têm recebido grande atenção por parte da comunidade científica internacional

e, como consequência, têm sido apontados como uma das grandes oportunidades para o

setor energético neste início de milénio.

Em dados da Agência Nacional de Energia Elétrica (AneelJ, segundo os quais as

fontes renováveis alternativas de geração de energia, que são eólica, biomassa, solar e

pequenas hidrelétricas (PCHs), representam apenas 5% de toda a capacidade instalada de

geração de eletricidade. Os 95% estão relacionados às fontes tradicionais: grande e médias

usinas hidrelétricas, energia nuclear e termelétricas movidas a gás natural, óleo die^el/ou

carvão mineral.
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É importante ressaltar que a energia eólica representa hoje o menor custo entre

todas as formas de geração de eletricidade e que seus custos encontram-se em declínio e

que se houver um incentivo, o mesmo poderá acontecer com a fotovoltáica, ficando o

benefício para o consumidor e para o meio ambiente.

Com a nossa proposta, não temos a pretensão de invadir a competência privativa na

União, prevista no Artigo 22 da Constituição Federal, que é a de legislar sobre energia.

Queremos sim, abrir uma discussão sobre o assunto e induzir o Poder Executivo a

contribuir, da forma que lhe couber, para promover incentivar a produção de energia

elétrica alternativa em nosso município.

É preciso considerar também que a instalação de pequenas unidades de geração

distribuída nas áreas rurais poderá contribuir decisivamente para o desenvolvimento

sustentável no campo, promovendo melhor distribuição de renda que o modelo

centralizado de produção de eletricidade hoje vigente. O efeito multiplicador dessa nova

atividade no meio rural certamente contribuirá para redução das desigualdades regionais,

que é um dos objetivos primordiais de nossa República, conforme assentado no artigo 3Q

da Constituição Federal

É a justificativa.

Gabinete do Vereador Sargento Jenilson, aos 15 dias do mês de

setembro de 2017.

Vereador SARtm
PRTB

<TO JENILSON
28
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